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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 116/2018 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67 da Lei nº

8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0011279-

83.2017.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar as servidoras Vera Lúcia Ferreira de Oliveira, lotada no Gabinete da Secretaria

Judiciária, e Eliane Martins Vizeu, lotada na Assessoria de Assistência Médica e Odontológica,

para atuarem como Gestoras do contrato firmado entre este Tribunal e a empresa SOFT

Lavanderia (EVLA EDITE EMILIANO DOS SANTOS DE ALCANTARA), CNPJ Nº

12.797.181/0001-08, cujo objeto é a prestação de serviços de lavanderia de vestuários utilizados

pelos membros e servidores deste Tribunal, bem como das roupas de cama e banho utilizadas na

Assessoria de Assistência Médica e Odontológica, para o exercício 2018, funcionando, em seus

afastamentos legais e regulamentares, os substitutos.

Art. 2º. O gestor ora designado deverá observar, no que couber, as disposições constantes no

Título IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017, publicada no Diário

Oficial do Estado no dia 16/02/2017.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

Maceió, 03 de abril de 2018.
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